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" Concedeperpetuidade a sepultura 3.180,(}ua -
dra 17 do cemitério de Mesquita".'
Autor: Vereador GILS)N JOSE: DEBRI'lU
A diMARA MUNICIPAL DE N<JIJA I~AÇ.U,~,sEus RE-.
PRESENTAN'IES UkAIS, IECRErA E EU SACIa«> 11,SE
GUINTE LEI: ,.'. -

Art. 19 - Fica ccncedidá perpetuidade
a sepultura 3.180 , Quadra 17 do G!iili:têtiode
Mesquita, onde se achaminuiladosos: restos mar-
tais de SOLANGE lE rouzA.MEIEIROS. .

Art. 29 - A família de SOI..ANG:' IE.
~º~_l1mElROS ficam asseguradOs.todos ()l.; direi.. ," -";--.: ..
'tos decorrenteS da perpetuidade' Clf;l quEctra~ o.
artigO anterior.,. .
.... Art.3Q - Esta Lei entrará emvioor
ria data de sua ooblicação.· -
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